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COMISSÃO NACIONAL DE ELEIÇÔES

No dia três de abril de dois mil e dezoito teve lugar a reunião número cento e

quarenta e dois da Comissão Nacional de Eleições, na sala de reuniões sita na Av.

D. Carlos I, n." 128 - 7." andar, em Lisboa, sob a presidência do Senhor Juiz

Conselheiro José Vítor Soreto de Barros e com a presença dos Senhores Drs.

Francisco José Martins, ]osé Manuel Mesquita, Carla Luís, ]oão Tiago Machado,

João Almeida, Jorge Miguéis, Mário Miranda Duarte e Sérgio Gomes da Silva.--

A reunião teve início às 10 horas e 30 minutos e Íoi secretariada por mim, |oão

Almeida, Secretário da Comissão.

1. PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

Não foram abordados assuntos antes da ordem do dia.

2. PERÍODO DA ORDEM DO DIA

2.01 - Ata da reunião plenária n." 139/CNE/XV, de 20 de março

A Comissão aprovou a ata da reunião plenária n.' 139/CNE/XV, de 20 de março,

cuja cópia consta em anexo à presente ata, com os votos favoráveis de todos os

Membros que participaram na reunião a que respeita.

2,02 - Lta da reunião plenária n.' 141/CNE/XV, de 27 de março

A Comissão aprovou a ata da reunião plenária n." 141ICNE/XV, de 27 de março,

cuja cópia consta em anexo à presente ata, com os votos favoráveis de todos os

Membros que participaram na reunião a que respeita.

2.03 - Marcação da eleição intercalar para a Assembleia de Freguesia de Croca

(PenaÍieUPorto) para o dia 27 de maio de 2018 - Mapa-Calendário

A Comissão aprovou, por unanimidade, o mapa calendário da eleição intercalar

para a Assembleia de Freguesia de Croca de 27 de maio de 2018, tendo presente

b
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o teor da lnformação I-CNE/2018/174, que constam em anexo à te ata, e

deliberou que fosse dado cumprimento ao disposto no artigo 6.o da Lei da CNE,

ordenando a publicação de aviso em jomal de âmbito local/regional.

N eutralidade e imparcialidade

2.04 - PS Portalegre I CM Portalegre I Neutralidade e imparcialidade das

entidades pública - Proces* AL.P-PP120171777

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/171, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

nAs entidailes públicas estão sujeitas, em todas as fases do processo eleitoral, a especiais

deoeres de neutralidade e de imparcialidade. Nestes termos, a Lei Eleitoral ilos Órgãos das

Autarquias Locais estabelece no artigo 41." que "Os órgiios (...) das autarquias locais, bem

como, nessa qualidade, os respectioos titulares, não podem interoir, directa ou

indirectamente , na campanha eleitoral , nem praticar actos que , de algum modo , faooreçam

ou prejudiquem uma candidatura ou uma entidade proponente em detrimento ou

oantagem de outra, deaendo assegurar a igualdaile de tratamento e a imparcialidade em

qualquer intentenfio nos procedimentos eleitorais."

Com este imperatiao legal procura-se garantir, por um lado, a igualdade de oportuniilades

e de tratamento entre as dioersas candidaturas e, por outro lado, que não existam

interferências exteiores no processo ile fonnaçíÍo da oontade dos cidadãos para o liore

exercício do ilireito de aoto.

A consagração de tais princípios e dos correspondentes deoeres pretendem acautelar a

prática de atos que, de algum modo, íattoreçam ou prejudiquem uma candidatura em

detrimento e/ou oantagem de outras.

Contuilo, a neutralidade não impede o exercício normal das funções que cnbem às

entidailes pitblicas, designadamente aos órgãos das autarquias locais, nem impede os seus

titulares de fazerem as declarações que tenham por conomimtes, sobre os assuntos que

lhes digam respeito, desde que de forma objetioa.
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habitacionais", "Reabilrtaçiio de fachadas e coberturas" e " Resolução de p emas com

habitações".

Dos elementos do processo resulta que a afixação do aoiso em caust não foi promouida

pela Câmara Municipal de Portalegre.

Em todo o caso e uma oez que a utilizaçiÍo do símbolo heráldico da autarquia e a referência

à Câmara Municipal de Portalegre é suscetíoel de gerar confunilibiliilade nos eleitores,

recomenda-se à senhora presiilmte da Câmara Municipal de Portalegre que, no futuro, a

oerificarem-se situações como a descrita na participação, adote as medidas necessárias

para eoitar a utilização, por terceiros, do símbolo heráldico da autarquia e de referências

que podem ser mtendiilas como realização ile publicidade institucional e, como tal, são

suscetíoeis de constituir tambem oiolaçiio dos deoeres de neutralidade e ile imparcialidade

preoistos no artigo 41.' da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais."

2.05 - Cidadão I CM Olhão I Neutralidade e imparcialidade das entidades

públicas e publicidade institucional - Processos AL .P-PPl2017l85l e 7220

A Comissão, tendo presente a lnÍormação n." I{NE/2018/173, qte consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

"As entidailes públicas estiÍo sujeitas, em todas as faxs do processo eleitoral, a especiais

deoeres ile neutralidaile e imparcialidaile. Nestes termos, a ki Eleitorat itos Órgãos das

Autarquias Locais (LEOAL), aproaaila pela ki Orgânica n.'12Aü, de 14 de agosto,

estabelece no artigo 41." que "Os órgãos (...) das autarquias locais, bem como, nessa

qualidade, os respectiztos titulares, não podem interoir, directa ou indirectamente, na

campanha eleitoral, nem praticar actos que, de algum modo, fawreçam ou prejudiquem

uma candidatura ou uma entidade proponente em detrimento ou oantagem de outra,

deaendo assegurar a igualdade de tratamento e a imparcialidade em qualquer interoençdo

nos procedimentos eleitorais."

Com este imperatitso legal procura-se garantir, por um lado, a igualdade de oportunidades

e de tratamento entre as dioersas candidaturas e, por outro hdo, que não existam
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'1.. Consiste em campanhas de comunicação ou em atos isolados, como anún unlcos;

2. É reatimila por entidades públicas;

j. É financiada por recurns públicos;

4. Pretenile atingir uma pluralidade de destinatários inileterminados;

5. Tem o objetioo, direto ou indireto, de promoaer a imagem, iniciatioas ou atioidailes de

entiilade, órgdo ou sentiço público;

6. Utiliza linguagem típica da atioillaile publicitária;

7. É, usualmente, concretizada meiliante a aquisição onerosa de espaços publicitrÍios ou

em órgãos de comunicação social escita, de radiodifusão e de radiotelmisão.»

Com efeito, ilesde a publicação do Decreto n.' L52017, ile 1.2 de maio, que é proibiila a

publicillade institucional, apenas se admitindo como exceção a dioulgação ile atos,

programas, obras ou seroiços q ando estes se apresefitem com um carácter urgmte ou

corresponilam a obras, sentiços ou programas cujo conhecimmto dos cidailãos é essmcial

para deles usufruir.

De acordo com o entendimento da Comissão, esta proibição não impede que sejam

dioulgados, de forma objetiva, eoentos específicos, que decorram com regulariilade, nos

mesmos tennos em que usualmmte o foram em anos ou temporadas anteiores, como por

exemplo, as festas ila ciilade ou ila freguesia.

No Processo AL.P-PP2.01.7 /851 aem o participante reportar que a Cômara Municipal ile

OlhiÍo continua a publicar publicidade institucional, enoiando um link do sítio na

lnternet ila referida Câmara, atraoés do qual é publicitada a assinatura de dois contratos

de reabilitação de dois bairros ile habrtação social, em Quelfes e na Euztta, " ilanilo

seguimento ao plano de inoestimentos na reabilitaçiÍo ilo parque habitacional do concelho

de OIhão (...)"

Notificado para se pronunciar, o Presidmte da Câmara Municipal ile Olhão não

apresentou qualquer resposta, o que não pode deixar de se lamentar, tanto mais que se

trata de uma entidade pública
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pluralidade de destinatários indeterminailos, iníciatiaas, atioidades o

entidade, órgiio ou seroiço público."

imagem de

Na reunião plendria de 29 de agosto de 2017 , no âmbito ilo processo AL.P-PP2017 /115 ,

foi ileliberado "(...) notificar o Senhor Presidente ila Câmara Municipal de Olhão que,

sob pena de incorrer na prática do crime de ilesobediência preaisto e punido pelo artigo

348.' do Código Penal:

1. Eica adaertido que, no período que medeia a publicação do deueto que marca as eleições

e o dia da eleiçtÍo, quanto a publicidade institucional de ettentos, apenas é admissíoel a

publicidade institucional referente àqueles que já aiessem a ocorrer com caráter regular

antes de períodos eleitorais, desde que anunciados nos mesmos termos que o tenham sido

nos anos ou temporadas anteriores;

2. Deae remooer, no prazo de 24 horas, o outdoor relatioo ao Parque Desportiao e de

lazer, da responsabilidade da Câmara Municipal de Olhão, dmidammte iilentificailo na

fase de pronúncia, por consubstanciar publicidade institucional e não se encontrar na

exceção que legalmente a permite.

(...) 6ta n." 86/CNE/XV)

O oisado foi notifcailo desta deliberaçiio no dia 1de setembro de 2017.

Pelo exposto, quanto ao Processo AL.P-PP/2017/85L, considerando as deliberações

anteriores oisando a Câmara Municipal de Olhão, em especial, a deliberação tomada no

âmbito ilo procesn n.' AL.P-PP/2017/115, delibera-se remeter os elemmtos dos processos

ao Ministério Público, por existirem indícios da prática dos crimes de desobediência e ile

oiolação dos deoeres de neutralidade e imparcialidade, prmistos e punidos,

respetioamente, pelo artigo 348.' tlo Cóiligo Penal e pelo artigo 172." da LEOAL.

Quanto ao processo n." AL.P-PP/2017 /1220, em que o participante alega terem siilo

utiliznilos meios públicos em faoor da candidatura do PS , e não tendo sido remetidos meios

de prooa ailicionais após solicitaçíio para o efeito, delibera-se o arquioamento deste

prOCeSSO.»>
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2.06 - Cidadão I Provedor St' Casa Misericórdia Vila Verde I Coação de eleitor

I Processo AL.P-?P 120\71il8

A Cornissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/761, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

"Atraoés de mensagem de correio eletrónico, foi apresentada uma denúncia contra o

Prooedor da Santa Casa da Misericórdia de Vila Verde por estar a exercer coação sobre os

funcionários, para que ootem num determinado sentido, comproaando que aotaram na

canilidatura do filho, atraoés de uma foto do boletim de aoto, sob pena de despedimento.

Notificado para o efeito, o aisado não se pronunciou sobre os factos alegados.

Nos termos consignados no artigo 185.', da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias

Locais (LEOAL), aprooada pela Lei Orgânica n." 1/2001, de 14 de agosto, " Quem, por

meio de oiolência, ameaça de oiolência ou de graoe mal, constranger eleitor a aotar, o

impedir de ootar ou o forçar a ootar num certo sentido é punido com pena ile prisão até 5

anos, se pena mais graae lhe não couber por força de outra disposição legal."

Este artigo 185.", aliás, está reproduzido no Código Penal, cujo artigo 340.', sob a

epígrafe, "Coação de eleitor»,, prescÍeae que "Quem, em eleição referida no n.' 1 ilo artigo

338.", por meio de aiolência, ameaça de aiolência ou de graoe mal, constranger eleitor a

uotar, o impedir de ootar ou o forçar a aotar num certo sentido, é punido com pena de

prisão até 5 anos, se pena mais graoe lhe não couber por força de outra disposiçiÍo legal."

Por seu turno, o artigo L86." da LEOAL, cuja epígrafe é "Coação relatioa a emprego»

determina que "Quem aplicar ou ameaçir aplicar a um cidadão qualquer sanção no

effiprego, nomeadamente o despeilimento, ou o impedir ou ameaçar impedir de obter

emprego a fim de que oote ou deixe de ootar ou porque ootou ou niÍo z,totou ou porque

aotou ou não aotou em certo sentido ou ainda porque participou ou não participou em

campanha eleitoral é punido com pena de prisão até 2 anos ou com pena de multa até 240

dias, sem prejuízo da nulidade da sanção e da automática readmissão no emprego, se o

despedimento tioer chegado a efectioar-se."
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NtÍo dispondo esta Comissão de elementos adicionais, e consideran que os factos

denunciados podem consubstanciar a prática dos crimes supra descritos, ilelibera-se

remeter os elementos do processo ora em aruilise ao Ministerio Público, por ser o titular

da açdo penal."

Prooaganda

2.07 - Cidadã | CDU Almada I Menção de cargo público em propaganda -

Processos AL.P-PP|2O17|62 e 785

A Comissão, tendo presente a lnformação n." I{NE/2018/L57, quie consta em

anexo à presente ata, deliberou, por maioria, com a abstenção da Senhora Dr."

Carla Lús, aprovar a proposta dela constante que. a segrir, se transcreve: 
-_

oA atioidade de propaganda, incluindo a político-partidária, tenha ou não cariz eleitoral

e seja qual for o meio utilizado, é liore e pode ser desenrsohsida, fora ou dentro dos pertodos

de campanha, com ressaloa das proibições e limitações expres*mente preoistas na lei.

Nestes termos, as candidaturas úo liores de desenooloer as ações que entenderem para a

promoçíÍo das suas ideias e opções.

Em período eleitoral a atittidaile de propaganda encontra-se particularmente protegida

pela respetioa legislaçiio eleitoral no que respeita, designadamente, ao reforço dos

pincípios da igualdaile de oportunidades das candidaturas e da neutralidaile e

imparcialiilade das entidades públicas.

Acresce que, saloo em situações excecionais, o conteúdo da propaganda não é sindicfuxl

pela CNE. Neste âmbito, o da propaganda político-eleitoral, a misúo da ComissiÍo é

garantir o exercício tlo proprio direito de propaganda, em particular assegurar a igualdaile

de aportunidades de ação e propaganda das candidaturas (cf. artigo 5.', n.'1., alínea d),

da Lei n.' 71D8, de 27 de dezembro).

Só nos casos preoistos na lei é que a CNE interoém impondo restições às mensagms

oeiculailas, em que podem estar em causa outros direitos de idêntica proteção

constitucional.

Por outro lado, as entidades públicas - bem como os seus titulares - estõo sujeitas, em

todas as fases ilo processo eleitoral, a especiais deoeres de neutralidade e imparcialiilade,
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tenham sido diretamente oisados pela prática dos factos descritos, pod. apresentar

queixa junto das autoidades policiais ou do Ministério Público, por ser o titular da ação

penal, e a quem compete, nos teÍrnos da lei, a direçdo do inquérito e a inaestigação ilos

factos.

No que respeita à possibilidade dos apoiantes não terem dado autorimção para a

diaulgaçiío dos seus nomes, podendo estar em causa a eaentual aiolação da Lei da Proteção

de Dados Pessoais, aqueles poderíÍo apresentar queixa à Comissão Nacional ile Proteção

de Dados."

2.08 - CDU I CM Vendas Novas I Remoção de propaganda - Processo AL.P-

PPl2017l667

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/154, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

"O artigo 37.o da Constituição estabelece que " todos têm o direito de exprimir e ilioulgar

lioremente o seu pensammto pela palatrra, pela imagem ou por qualquer outro meio, bem

como o direito de infonnar, de se informar e de ser informados, sem impedimentos nem

disciminações."

O refeiilo preceito constitucional consagra, assim, dois direitos fundamentais - o direito

de expressão do pensamento e o ilireito de informação -, que não podem ser sujeitos a

impedimentos nem discriminações (n.' 1 do artigo i7 .', in fne).

O direito de expressão do pmsamento inclui, de acordo com o entendimento do Tribunal

Constitucional, a propaganda, nomeadamente a propaganda políticn, pelo que a mesma

estd abrangiila pelo âmbito de proteção ilo refefulo preceito constitucional.

A libeilade de propaganda, como corolário da liberilaile de expressão, inclui, assim, o

direito ile fazer propaganda e ile utilizar os meios adequados propios, bem como o direito

ao não impedimento de realizaçíÍo de ações de propaganda.

Nestes termos, a atioidade de propaganda, incluindo a atioidade de propaganda político-

partidária, com ou sem cariz eleitoral, seja qual for o meio utilizado, é liore e poile ser
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Nestes termos, adaerte-se o senhor presidente da Câmara Municipal de Ve Noaas de

que, no futuro, deae abster-se de praticar atos que aiolem o direito de ação e I de das

candidaturas em matéria de propaganda política e eleitoral."

2.09 - CDU I JF de São Brás de Alportel I por não ter disponibilizado espaços

adicionais para propaganda - Processo AL.P-PP|2O77|724

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/766, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

«A afimção de men$gens ile propaganila em lugares ou espaços priblicos, seja qual for o

meio utilizado, é liore no sentido de não depender de obtenção ile licença ile qualquer

autoridaile administratiaa, mlzso os casos especifumente determinados pela lei.

Os espaços a que se referem os artigos 7." da ki n." 97/88, ile 17 de agosto, e 62." ila Lei

Eleitoral ilos Órgãos das Autarquias Locais são espaços ailicbnais, na medida em que é

permitiilo às forças políticas afimr propaganda em qualquer lugar ou espaço público , saloo

nos casos expressamente preoistos na lei.

Consideram-se necessariamente incluídos na expressíÍo «espaços especiais" as estruturas

ou suportes tidos como adequados à afimção da propaganila, pelo que a mera inilicação de

locais não pde ser mteniliila como sufciente para efeitos do artigo 62." da ki Eleitoral

dos Órgãos das Autarquias Locais, porquanto a afimção de propaganda é liore em

qualquer lugar ou espaço público.

Só com a disponibilização de estruturas ou suportes destinadas ao material de campanha

das iliferentes candidaturas é possfuel dar cumprimento ao disposto na lei, no sentido ile

garantir que uem cada local destinado à afmfio de propaganda política, cada partido ou

força política disponha de uma área niÍo inferior a 2 m2".

As câmaras municipais e as juntas de freguesias deoem dar cumpimento ao disposto no

n." 3 do artigo 7." da lei n.' 97/88, de 1.7 de agosto, e no artigo 62." da ki Eleitoral ilos

Órgãos ilas Autarquias Locais e "...publicar editais onde constem os locais onile pode ser

afimila propaganda política... "
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Dos elementos constantes do processo em causa resulta que, no âmbito da Eleição dos

Órgãos das Autarquias Locais, de 1 de outubro de 2017, a lunta de Freguesia de São Brás

de Alportel não disponibilizou espaços adicionais para a afixação de propaganda ilas

candidaturas, como lhe competia, em cumprimento do disposto no artigo 62.' da respetioa

lei eleitoral .

Nestes termos, adoerte-se o senhor presidente da lunta de Êreguesia de São Brás de

Alportel de que, em futuros atos eleitorais, deae cumprir igorosamente as disposições

legais em matéria de propaganda, designadamente as que respeitam à obrigação de

disponibilinção de espaços adicionais especialmente destinados à afixação de propaganda

das candiilaturas concorrentes à eleição.»

2.10 - PS I CDU Moita I Propaganda (ocultação) - Processo AL.P-PP120171739

A Comissão, tendo presente a InÍormação n.' I{NE/2018/164, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

oO artigo 37.' ila Constituição estabelece que toilos têm o direito de exprimir e diaulgar

lioremente o seu pensamento pela palaora, pela imagem ou por qualquer outro meio, bem

como o direito de informar, de se informar e de ser informados, sem impedimentos nem

discriminações.

O refeiilo preceito constitucional consagra, assim, dois direitos fundamentais - o direito

de expressiÍo do pensamento e o ilireito de informaçíÍo -, que não podem ser sujeitos a

impedimentos nem iliscriminações (n.' 1 do artigo 37 ." , in find.

O direito de expressão do pensamento inclui, de acordo com o entendimento do Tibunal

Constitucional, a propaganila, nomeailamente a propaganda política, pelo que a mesma

estd abrangiila pelo âmbito de proteçíÍo do referido preceito constitucional.

A liberdade de propaganda, como corolário da liberdade de expressão, inclui, assim, o

direito de fazer propaganda e de utilimr os meios adequados proprios, bem como o direito

ao niÍo impedimento de realimção de ações de propaganila.

Nestes termos, a atioidade de prapaganda, incluindo a atiuidade de propaganda político-

partidária, com ou sem cariz eleitoral, seja qual for o meio utilizndo, é liare e poile ser
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desenooloida, fora ou dentro ilos períodos de campanha, ressaloadas

expressammte fimdas na lei.

proibições

No processo ora em análise, oem a candidatura do PS à lunta de Freguesia ila União de

Freguesias do Gaio-Rosário e Sarilhos Pequenos, apresentar queim contra a candiilatura

praposta pela CDU no concelho da Moita por, alegadamente, ter ocultado, atratsés da

colocação de um cartaz, propaganda eleitoral sua preexistmte no local.

Notificada para se pronunciar, a candidatura tsisada não apresentou resposta.

Dos elementos constantes do processo resulta que o cartaz da CDU parece impedir, ainda

que parcialmente, a aisualizaçiÍo do cartaz de propaganda do PS, pelo menos do ângulo

de quem circula à direita na faixa de rodagem.

Face ao que antecede, delibera-se recomendar à candidatura aisada para que, em futuros

atos eleitorais, ao afimr mateial de propaganda, tome as medidas adequailas a eoitar a

ocultafio, ainda que parcial, de material de propaganda de outra(s) caniliilatura(s)

preexistente no mesmo local."

O Senhor Dr. Sérgio Gomes da Silva entrou neste ponto da ordem de trabalhos e

participou na deliberação antecedente.

2.11 - Presidente CM Sobral de Monte Agraço I PS Monte Agraço 
I

Propaganda (Utilização indevida de slogan) - Processo AL.P-PP120771748

A Comissão. tendo presente a InÍormação n." I{NE/2018/762, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

"A atktidade de propaganda, incluinilo a político-partidária, tenha ou níÍo cariz eleitoral

e seja qual for o meio utiliztilo , é liore e pode ser deseaooluida , fora ou dentro dos períodos

de campanha, com ressalaa das proibições e limitações expressamente prmbtas na lei.

Nestes termos, as canilidaturas úo liares de desenoolaer as ações que entenderem para a

promoção das suas ideias e opções.

Em períoilo eleitoral a atiaidade de propaganda encontra-se particularmente protegtda

pela respetioa legislação eleitoral no que respeita, designadamente, ao reforço dos
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autarquia. Não o fazendo, estd a incorrer em oiolação, por omissão, deaeres de

neutraliilade e imparcialidade ilas entidailes públicas, consignailos no citado artigo 41.'

da LEOAL, saloo se a própria autarquia, por sua iniciatioa, deixe de utilizar, até ao final
ilo período eleitoral, esses mesmos elementos., (CNE 86/XV/2017).

Perante o erposto, delibera-se transmitir ao Presidente da Câmara Municipal de Sobral

de Monte Agraço que no futuro, caso alguma das canilidaturas que disputa a eleição se

aproprie do lema/slogan adotado pela Câmara Municipal, dme recorrer ile imeiliato aos

Tibunais para eoitar que se criem situações de confunilibilidade entre ambas ou, em

alternatiaa, abster-se de utilizar esses elementos nos meios institucionais da autarquia,

por sua iniciatioa, até ao fnal do período eleitoral."

2.12- PPDIPSD I If de Yárzea dos Cavaleiros (Sertô | Remoção de

propaganda - Processo AL.P-PP/201ilT/4

A Comissão, tendo presente a Informaçáo n.' I{NE/201.8/1.67, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir. se transcreve:

"O artigo 37.' ila Constituição estabelece que " todos têm o direito de expimir e dioulgar

lizsremente o seu pensamento pela palaora, pela imagem ou por qualquer outro meio, bem

como o direito de informar, de se informar e de ser informados, sem impedimentos nem

discriminafies."

O referido preceito constitucional consagra, assim, dois direitos fundamentais - o direito

de expressiÍo do pensamento e o direito de informaçíio -, que não podem ser sujeitos a

impedimentos nem discrimínações (n." 1 do artigo i7 .', in find.

O direito ile expressão do pensammto inclui, de acordo com o entendimento do Tribunal

Constitucional, a propaganda, nomeadamente a prapaganda política, pelo que a mesma

está abrangida pelo âmbito de proteção do referido preceito constitucional.

A liberdaile de propaganda, como coroldrio da liberdade ile expressão, inclui, assim, o

direito ile fazer prapaganda e de utilizar os meios adequados propios, bem como o ilireito

ao não impedimento de realização de ações de propaganda.
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configura oiolação das normas legais em aigor em matéia de propaga política e

eleitoral.

Nestes termos, adaerte-se a senhora presidente da lunta de Freguesia de Várzea dos

Caoaleiros de que, no futuro, deoe abster-se de praticar atos que uiolem o direito de ação

e liberdade das candidaturas em matéria de propaganda política e eleitoral." ---------------

2.L3 - Cidadão I GCE Movimento Independente - funtos e CM Águeda I

Propaganda (conteúdo) - Processo AL.P-PP 12077 l7E6

A Comissáo, tendo presente a lnformação n." I{NE/2018/168, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se trarscreve:

«A atioiilade de propaganda, incluindo a político-partiüria, tenha ou não cariz eleitoral

e seja qwl for o meio utilizado, é liore e pode ser desenooloiila, fora ou dentro dos períodos

de campanha, com ressaloa das proibições e limitações expressamente preoistas na lei,

como por exemplo, a afixação em determinados locais ou a proibiçdo de realiznr

propaganda na aéspera e no ilia ila eleiçiio.

Nestes termos, as candidaturas siio liores de desenooloer as ações que entenderem para a

promoçdo das suas ideias e opções.

Em pertodo eleitoral a atioidade de propaganda encontra-se particularmente protegida

pela respetioa legislaçíio eleitoral no que respeita, designadamente ao reforço dos

pincípios da igualdade de oportunidailes das candiilaturas e da neutraliilade e

imparcialidade das entidades públicas.

As mtidades públicas - bem como os seus titulares e respetioos trabalhadores - estão

sujeitas, em todas as faxs ilo processo eleitoral, a especiais deoeres de neutraliilaile e

imparcialidaile, conforme decone do disposto no n.' 1 do artigo 41.' da l,ei Eleitoral dos

Órgãos ilas Autarquias Locais GEOAD, aprooada pela Lei Orgônica n.' 12Aü., ile 1,4

de agosto: "Os órgãos (...) das autarquias locais, das demais pessoas colectius de direito

ptiblico, (...), bem como, nessa qualidade, os respectinos titulares, não podem interoir

directa ou indirectamente na campanha eleitoral nem praticar actos que de algum modo

faooreçam ou prejuiliquem uma candidatura ou uma entidade proponente em detrimento
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ztislumbrando que a imagem em causa conesponda a material de propaga

uma das undidaturas.

ítica de

Face ao exposto, não existindo elementos no processo que permitam estabelecer uma

ligação entre a imagem utilizada pelo Agrupamento de Escolas de Águeda e o símbolo

ailotado pela candidatura oisada, nem tendo ficado comprouado alguma correspondência

entre uma açiio de campanha política e uma iniciatioa da Câmara Municipal de Águeila,

delibera-se o arquiaamento do presente processo.»

2.14 - CDU Madeira I Coligação PPIU/PURP "Funchal Forte" I Sobreposição

de propaganda - Processo AL.P-PPl20l7l804

A Comissão, tendo presente a InÍormação n." I{NE/2018/772, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

"O artigo 37." ila Constituição estabelece que todos têm o direito ile exprimir e dioulgar

Iioremente o seu pensammto pela palaora, pela imagem ou por qualquer outro meio,bem

como o direito de informar, de se informar e ile ser informados, sem impedimentos nem

discriminações.

O refeido preceito constitucional consagra, assim, dois direitos funilamentais - o direito

de expressão do pensamento e o direito de informação -, que não podem ser sujeitos a

impedimentos nem disciminações (n." 1 do artigo i7 .', in find.

O direito de expressÍio do pennmento inclui, ile aardo com o entmilimmto do Tribunal

Constitucional, a propaganda, nomeadamente a propaganda Wlítict, pelo que a mesma

está abrangiila pelo âmbito de proteção do referido preceito constitucional.

A liberilade de propaganda, como corolário dn liberdade de expres§o, inclui, assim, o

ilireito de fazer propaganda e de utilizar os meios adequados própios, bem como o direito

ao niÍo impedimento de realizaçiio de ações de propaganda."

Nestes termos, a atioidade de propaganda, incluinilo a atioidade de propaganda político-

partidária, com ou sem cariz eleitoral, seja qual for o meio utilizado, é liare e pode ser

ilesenaoloiila, fora ou ilentro dos pertodos de campanha, ressaloadas as proibições

expressammte fmdas na lei.
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Dos elementos constantes do processo resulta que o material de propagand,a em causa não

impede a aisualização da propaganda da Coligação Democrática Unitária, mas pode

condicionar a colocação de outros materiais de propaganda, que abranjam

designadamente a totalidade da estrutura, pelo que se exigia à coligaçíio PPM/PUW

maior cuidado na colocação dos respetioos materiais de propaganda, eoitando assim o

conflito."

2.15 - Cidadão e CDU I GCE "MIFO- Movimento Independente Freguesia

Orgens" I Propaganda (conteúdo) | Processos AL.P-PPl20l7l878 e 908 e

1000

A Comissão, tendo presente a Informação n.' I{NE/2018/163, qte consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se trânscreve:

oA atioiilade de propaganila, incluinilo a político-partidária, tenha ou não cariz eleitoral

e seja qual for o meio utilizndo, é liore e pode ser desenaoloida, fora ou dentro dos períodos

de campanha, com ressaloa das proibições e limitações expressamente preoistas na lei,

como por exemplo, a afixação em determinados locais ou a proibição de realizar

propaganda na aéspera e no dia da eleição.

Nestes termos, as candidaturas são liares de desenooloer as ações que entenderem para a

promoção das suas ideias e opções.

Em período eleitoral a atioiilade de propaganda encontra-se particularmente protegida

pela respetioa legislaçíio eleitoral no que respeita, designadamente, ao reforço dos

princípios da igualdade de oportunidades das candidaturas e da neutralidade e

imparcialidade das entidades públicas.

Acresce que, salao em situações excecionais, o conteúdo da propaganda niÍo é sindicáoel

pela CNE. Neste ômbito, o da propaganila político-eleitoral, a missiÍo da Comissão é

garantir o exercício do próprio direito de propaganda, em particular assegurar a igualdade

de oportunidades de ação e propaganda das candidaturas (cfr. artigo 5.o, n.o 1, alínm d),

da Lei n.'71/78, de 27 de dezembro).
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Só nos casos preaistos na lei é que a CNE interaém (no caso dos tempos de an ,em

todas as eleições com exceçiÍo das autdrquicas, a CNE poile *licitar a suspmsão do

exercício do ilireito de antena ao Tibunal Constitucional, no caso de uso de erpressões ou

imagens que possam constituir crime de drfamação ou injúria, ofensa às instituições

democráticas, apelo à desordem ou à insuneiçilo ou incitamento ao ódio, à ztiolência ou à

guerra) impondo restrições às mensagens oeiculadas , em que podem estar em causa outros

direitos de idêntica proteção constitucional.

Nos processos em causa, é questionada a legalidade de dois cartazes de propaganda política

do grupo de cidailãos eleitores " Mozrimento lndependente pela Ereguesia de Orgens", nos

quais, para além de identificada a candidatura, atraoés da respetioa denominação, sigla e

símbolo, constam a inscrição " SECÇÃO DE VOTO" e uma seta, no interior da qual se

lê "250 metros" .

Ora, mnsiderando que o princípio nesta matéria é o da liberdade de propaganda, e niÍo se

oislumbrando que na situação em concreto os cartazes incorram em alguma das proibições

tamtioamente fixadas na lei, delibera-se o arquiaamento dos presentes processos.» ------

2.16 - CDU I CM Cascais I propaganda (remoção) - Processo AL.P-PPl20l7l9O1.

A Comissáo, tendo presente a lnformação n." I{NE/2018/769, qte consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

"O artigo 37.' ila Constituição estabelece que " todos têm o direito de expimir e dioulgar

liaremente o seu pensammto pela palaDra, pela imagem ou por qualquer outro meio, bem

como o direito de informar, de se informar e de ser informados, sem impedimentos nem

ilisciminações ."

O refeiilo preceito constitucional consagra, assim, tlois ilireitos fundammtais - o direito

de expressão do pmsamento e o direito de informação -, que níio podem ser sujeitos a

impeilimentos nem disciminações (n ." 1 do artigo 37 .' , in fne) .

O direito de expressão do pensamento inclui, de acordo com o entendimento do Tibunal

Constitucional, a propaganda, nomeadamente a propaganda política, pelo que a mesnu

está abrangida pelo âmbito de proteçiÍo do referido preceito constitucional.
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A Comissão, tendo presente a InÍormação n." I{NE/2018/170, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

«O artigo 37.' da Constituição estabelece que " todos têm o direito de expimir e iliaulgar

liaremente o seu pensamento pela palaara, pela imngem ou por qualquer outro meio, bem

como o direito de informar, de se informar e de ser informados, sem impeilimentos nem

discriminações."

O referiilo preceito constitucional consagra, assim, dois direitos fundamentais - o direito

de expressão do pensamento e o direito de informação -, que não podem ser sujeitos a

impedimentos nem discriminações (n ." 1 do artigo 37 ." , in fine) .

O direito de expressão do pensamento inclui, ile acordo com o entendimento do Tribunal

Constitucional, a propaganda, nomeadamente a propaganda política, pelo que a mesflta

está abrangida pelo âmbito de proteção do referido preceito constitucional.

A liberdade de propaganda, como coroldrio da liberilade de expressão, inclui, assim, o

direito de fazer propaganila e de utiliznr os meios ailequados proprios, bem como o direito

ao não impedimento de realização de ações de propaganda.

Nestes termos, a atioidade de propaganda, incluindo a atioidade de propaganda político'

partidária, com ou sem cariz eleitoral, seia qual Íor o meio utilizado, é liare e pode ser

desenooloida, fora ou dentro dos períodos ile campanha, ressaloadas as proibições

expressamente fixadas na lei.

A Constituição estabelece, ainda, no âmbito dos princípios gerais de direito eleitoral

consagrados no artigo 113." a liberdade de propaganda, que abrange todas as atioidades

que, direta ou indiretamente oisem promooer candidaturas.

Neste enquadramento constitucional a Lei n.' 97/88, de 1.7 de agosto, regula a afixação e

a insciçiÍo de mensagens ile propaganda, cujo regime é aplicfuiel a todo o tempo, nos

pertodos eleitorais e fora deles.

Do regime estabelecido na Lei n." 97/88, de 17 de agosto, resulta que:
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A Comissáo tomou conhecimento da comunicação em epígrafe, que consta e

anexo à presente ata, e deliberou adiar a sua apreciação para a reunião pl

2.19 - Pedido de informação do Gabinete do Parlamento Europeu em Portugal

A Comissão tomou conhecimento da comunicação em epígrafe e da Informação

I-CNE/2018/175, que constam em anexo à presente ata, tendo deliberado adiar

a sua apreciação para a próxima reunião plenária.

2.20 - Convite do ICPS (Intemational Centre Íor Parliamentary Studies ) -

Roundtable "The Role of Fake News and Social Media on Elections" 17th

of April 2018

A Comissão tomou conhecimento da comunicação em epígrafe, que consta em

anexo à presente ata, e deliberou, por unanimidade, transmitir que não é possível

assegurar a representação desta Comissão no evento em apreço.

Nada mais havendo a tratar Íoi dada esta reunião por encerrada pelas 12 horas e

30 minutos, tendo os Membros assistido, de seguida, à apresentação do relatório

de estágio por parte da aluna do mestrado em Ciência Política do ISCTE, sobre

as técnicas de comunicação utilizadas pelos diferentes órgãos da administração

eleitoral no mundo na relação com os cidadãos e restantes destinatarios.----

Para constar se lavrou a presente ata, que foi aprovada em rninuta e vai ser

assinada pelo Senhor Presidente e por mim, João Almeida, Secretário da

Comissão.

O Presidente da Comissão

José Vítor Soreto de Barros
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